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PREFEITURA DE. 

DRACENA 
CIDADE MiLACR 

Dracena,14 de agosto de 2025. 

Oficio n° CM-583/2025. 

Assunto: Solicita retirada de Projeto de Lei n° 051, de 11.08.2025. 

Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente, para solicitar a retirada do Projeto de Lei 
n° 051/25, dell de agosto de 2025, que dispõe sobre alteração dos artigos 
30 e 4°, bem como, a revogação do artigo 5°, da Lei n°3.871, de 31 de março 
de 2011, conforme especifica. 

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 

Exmo. Sr. 

DANILO LEDO DOS SANTOS 

DD. Presidente à Camara Municipal 
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